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Art. 1º Ceder o servidor HAMILTON PINHEIRO DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário - Área 

Administrativa, pertencente ao quadro efetivo deste Regional, para o Tribunal de Justiça do Estado 

de Goiás, com ônus para o órgão cessionário, para exercício de cargo em comissão na 

Coordenação do Assessoramento da Diretoria-Geral daquele Tribunal, por prazo indeterminado. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir da 

data de efetivo exercício no Órgão cessionário. 

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga 

Presidente 

PORTARIA PRES Nº 388, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 14, inciso XVIII, da Resolução TRE-GO nº 4083, de 25 de abril de 2024 (Regimento 

Interno) e, 

considerando a decisão exarada por esta Presidência no SEI nº 24.0.000012227-7, 

RESOLVE: 

Art. 1º DECLARAR VAGO, em razão de posse em outro cargo inacumulável, com fundamento do 

artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o cargo de Técnico Judiciário - 

Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, vaga 29, criado pela Lei nº 8.868, de 14 de abril de 1994, 

do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor LUCAS CUSTÓDIO 

JOVASQUE, com efeitos a partir de 26 de julho de 2024. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga 

Presidente 

PORTARIA PRES Nº 387 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre sistemática de colaboração entre zonas eleitorais no processo de exame das 

Prestações de Contas de candidatos eleitos nas Eleições 2024, no âmbito da Justiça Eleitoral em 

Goiás. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e, 

considerando o calendário eleitoral que estabelece o prazo de 16/12/2024 para publicação da 

decisão que julgar as contas eleitorais dos candidatos eleitos, nos termos da Resolução TSE nº 

23.738/2024; 

considerando a necessidade de se equilibrar, entre as zonas eleitorais, o volume de processos de 

prestações de contas de candidatos eleitos a serem analisados dentro do prazo regulamentar; 

considerando a exitosa experiência da adoção de medida similar para análise das contas dos 

eleitos nas Eleições de 2020, levada a efeito por meio da Portaria nº 323/2020 - PRES, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o Regime de Cooperação entre Zonas Eleitorais, consistente na 

redistribuição equitativa de atividades processuais entre os servidores das zonas eleitorais, 

visando melhor equilibrar a carga de trabalho relacionada ao exame das prestações de contas de 

campanha de candidatos eleitos nas Eleições 2024. 

Art. 2º O critério para identificar a carga de trabalho de determinada zona eleitoral é o número 

médio de prestações de contas de candidatos eleitos daquela jurisdição, por servidor lotado na 

unidade, denominado PPC, que será calculado da seguinte maneira: 

PPC = Quantitativo de Prestações de Contas 

Quantitativo de Analistas e Técnicos Judiciários 

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (DJE/TRE-GO). Documento assinado digitalmente 

conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http:/Avww .tre-go.jus.br/ 


